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LEI N.º  042/2.001. 

 
 
 
       

SÚMULA: AUTORIZA O CHEFE DO PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL À INCENTIVAR    
PAGAMENTO DO IMPOSTO TERRITORIAL 
URBANO (IPTU),  E DA OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS. 

 
 
 

                        O Exmo.  Prefeito  Municipal  de  Nova Santa Helena,   
Estado de Mato Grosso, Sr. ROQUE CARRARA  faz saber que a  Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei;   

 
 

                               Artigo 1º -  Fica  o   Chefe  do   Poder   Executivo  
Municipal, autorizado a incentivar a cobrança do Imposto Territorial Urbano 
(IPTU), com premiação de 01 (um) Televisor Colorido 20” (Vinte Polegadas) no 
valor de até R$ 400,00 (Quatrocentos Reais). 
 
                                         Artigo 2º -  As despesas para atender a autorização no 
Artigo anterior correrá por conta do orçamento vigente. 
 
                                         Artigo 3º -   Esta   Lei   entrará   em  vigor  na  data  de 
sua Publicação,  revogadas as disposições em contrário. 

 
                                        Gabinete do Prefeito Municipal de  Nova Santa Helena - 
MT, em 18 de Setembro de 2001. 

 
 
 
 

                 ROQUE CARRARA 
                                             Prefeito Municipal 
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